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Tipo de título Atribuído 

Título Decreto-Lei N.º 48547 que regula o exercício da profissão farmacêutica  

Datas de produção 1968-08-27 - 1968-08-27 

Dimensão e suporte Tiff; 14 ficheiros  

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Presidente da República Américo Deus Rodrigues Thomaz 

Âmbito e conteúdo Decreto-Lei N.º 48547 de 27 de agosto de 1968, promulgado pelo Presidente da República Américo Deus 
Rodrigues Thomaz, e publicado no Diário do Governo N.º 202 de 27 de agosto de 1968, Série I, p. 1235-
1248, que regula o exercício da profissão farmacêutica e revoga os Decretos N.º 9481 de 16 de fevereiro 
de 1924, N.º 13470 de 12 de abril de 1927, e N.º 17636 de 19 de novembro de 1929 e os Decretos-Lei N.º 
23422 de 29 de dezembro de 1933 e N.º 43724 de 7 de junho de 1961. 

Assunto  Decreto-Lei, Farmacêutico, Profissão 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirado do Diário do Governo N.º 202 de 27 de agosto de 1968, Série I, p. 1235-1248: 
https://dre.pt/application/file/68801 (p. 3-16) 
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